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RESUMO  

 

 

A tese desenvolvida trata da necessidade, fundamentos e sistematização de um novo ramo do 

Direito, que foi nomeado, neste trabalho, de Direito da Maternidade. O problema de pesquisa 

questiona: É possível sugerir um novo Direito, que tenha a mãe no centro de sua proteção 

jurídica? Com a finalidade de responder ao problema da pesquisa se traz, em duas partes, 

argumentos para a demonstração da existência do aqui chamado Direito da Maternidade. Na 

parte inicial são trazidos a necessidade e os fundamentos do Direito da Maternidade 

demonstrando seus subsídios e seus pilares. Os estudos do feminismo matricêntrico 

contribuíram para o desenvolvimento do trabalho. Este feminismo entende que é necessário um 

feminismo próprio para mães. Defende que a categoria mãe difere da condição da mulher e que 

existem pautas específicas, tais como parto, amamentação e mercado de trabalho que atingem, 

de forma específica, as mães. Tais assuntos pertencem à identidade das mulheres que são mães. 

As mães precisam, portanto, de um feminismo próprio, que as coloque no centro do debate. O 

Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero do Conselho Nacional de Justiça é 

trazido para este trabalho, já que determina que em todas as esferas do Poder Judiciário o 

contexto histórico e social do jurisdicionado – no caso a mãe – deva ser levado em consideração. 

O Direito da Maternidade coloca, assim como o feminismo matricêntrico, a mãe no centro de 

sua proteção. Na segunda parte é verificada a sistematização de dispositivos jurídicos que 

posicionam a mãe como categoria a ser tutelada. A partir da observação de regramentos – com 

conteúdo jurídico - pode ser determinado o conteúdo do Direito da Maternidade, ou seja, 

disposições que têm na mãe, o seu principal sujeito tutelado. A segunda parte é estruturada, de 

maneira a evidenciar tanto as legislações quanto os dispositivos que trazem proteção jurídica 

para mães. Para tanto, documentos internacionais, constituições e legislações internas e 

externas foram pesquisadas, pontuando, de forma específica, textos legais que tutelam mães. 

As duas partes embasam a resposta do problema apresentado, de forma que é possível sugerir 

a existência de um novo ramo do Direito que coloque a mãe no centro de sua proteção jurídica. 

Este novo ramo do Direito foi denominado de Direito da Maternidade. Este Direito atuará em 

duas frentes, já que servirá para denominar a conjunção de dispositivos protetivos para mães e, 

ao mesmo tempo, para indicar que, quando o Estado se depara com situações de violações de 

Direitos das mães, deverá pautar sua atuação, com as lentes da maternidade, ou seja, reconhecer 

o contexto em que esta mãe está inserida. Para esta pesquisa, foi utilizado o método dedutivo, 

com uma visão analítica e crítica sobre os Direitos das mães. A pesquisa foi realizada tendo por 

base fontes bibliográficas, documentais e jurisprudenciais brasileiras e internacionais. 

 

PALAVRAS-CHAVE:  Direito da Maternidade; Feminismo Matricêntrico; Igualdade 

Material; Mãe; Tutela Jurídica Das Mães.   
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ABSTRACT 

 

The thesis developed deals with the need, foundations and systematization of a new branch of 

Law, which was named, in this work, Maternity Law. The research problem asks: Is it possible 

to suggest a new Law, which has the mother at the center of its legal protection? In order to 

answer the research problem, it presents, in two parts, arguments to demonstrate the existence 

of what is called Maternity Law. In the initial part, the need and foundations of Maternity Law 

are presented, demonstrating its subsidies and pillars. Matricentric feminism studies contributed 

to the development of the work. This feminism understands that a feminism for mothers is 

necessary. It argues that the mother category differs from the woman's condition and that there 

are specific issues, such as childbirth, breastfeeding and the job market that specifically affect 

mothers. Such issues belong to the identity of women who are mothers. Mothers, therefore, 

need their own feminism, which places them at the center of the debate. The Protocol for 

Judgment with a Gender Perspective of the National Council of Justice is brought to this work, 

as it determines that in all spheres of the Judiciary the historical and social context of the person 

under jurisdiction – in this case the mother – must be taken into consideration. Maternity Law 

thus places, like matricentric feminism, the mother at the center of her protection. In the second 

part, the systematization of legal provisions that position the mother as a category to be 

protected is verified. From the observation of rules – with legal content – the content of 

Maternity Law can be determined, that is, provisions that have the mother, its main subject 

under guardianship. The second part is structured in order to highlight both the legislation and 

the devices that provide legal protection for mothers. To this end, international documents, 

constitutions and internal and external legislation were researched, specifically highlighting 

legal texts that protect mothers. Both parties support the answer to the problem presented, so 

that it is possible to suggest the existence of a new branch of Law that places the mother at the 

center of her legal protection. This new branch of Law was called Maternity Law. This Law 

will act on two fronts, as it will serve to name the conjunction of protective legal provisions and 

precepts for mothers and, at the same time, to indicate that, when the State is faced with 

situations of violations of mothers' Rights, it must guide its action , with the lens of motherhood, 

that is, recognizing the context in which this mother is inserted. For this research, the deductive 

method was used, with an analytical and critical view of mothers' rights. The research was 

carried out based on Brazilian and international bibliographic, documentary and jurisprudential 

sources. 

 

 

KEYWORDS: Maternity Law; Matricentric Feminism; Material equality; Mother; Law 

Protection for Mothers. 
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INTRODUÇÃO 

 

A maternidade é uma concepção complexa que varia entre culturas, povos e períodos 

históricos. Ela pode ser olhada através de diversas perspectivas, tais como o enfoque biológico, 

filosófico, sociológico, jurídico, entre outros. A visão dada por cada uma destas áreas não 

precisa ser, necessariamente, estanque, havendo uma interrelação entre elas a fim de que se 

possa chegar a uma melhor compreensão da maternidade.  

O enfoque desta pesquisa para a mãe - a figura central do aqui chamado Direito da 

Maternidade - será o jurídico, de forma que a mãe será observada como a titular dos direitos 

aqui tratados. Ao posicionar a mãe como o sujeito a ser tutelado, sugere-se uma categoria 

específica a ser reconhecida pelo Direito e que traz como consequência, um Direito diferenciado 

dos demais, chamado aqui de Direito da Maternidade.   

A mãe, na sociedade contemporânea ocidental, não incomum, não possui mais a 

village.1 Exerce grande parte dos afazeres relacionados à maternidade de forma solitária, ainda 

que, muitas vezes, faça parte de um grupo familiar. Sofre opressões e violências pelo fato de 

ser mulher. Preconceitos e discriminações pelo fato de ser mãe. Neste trabalho se irá sugerir 

que as mães sejam olhadas em suas especificidades, abrangendo o contexto histórico, social e 

econômico que a mulher-mãe foi e continua sendo submetida no Brasil.  

Isso porque, apesar de as mães contribuírem, de forma substancial e, por vezes 

exclusiva, para a criação e cuidado de seus filhos e, assim, auxiliar no desenvolvimento 

econômico e social da sociedade, os direitos garantidos às mães não são suficientes. Ou, 

havendo direitos para estas mães, eles não possuem a efetividade esperada. Ainda que os 

genitores exerçam o papel que lhes caiba na criação dos filhos, é sabido que, majoritariamente, 

é a mãe, em geral, a principal cuidadora de seus filhos.  

Percebeu-se, ao longo desta pesquisa que, ainda que haja cada vez mais debates sobre 

Direitos das Mulheres, as mães, como uma categoria diferenciada, que possa ser pensada como 

titular de direitos, estão, por vezes, a margem destas discussões. Um exemplo, é o fato de que 

a disparidade salarial entre homens e mulheres no mercado de trabalho vem diminuindo ao 

longo do tempo. Contudo, para mulheres que são mães, a redução é lenta e o mercado de 

trabalho é ainda mais hostil para mães em comparação com mulheres não mães. Neste quadro, 

pesquisas demonstram que vinte e quatro meses após o nascimento do primeiro filho, quase 

metade das mulheres estão fora do mercado de trabalho, sendo que a maior parte dos 

 
1 Referência ao conhecido provérbio de origem africana It takes a village to raise a child. (É necessária uma 

comunidade para criar uma criança – tradução nossa). 
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desligamentos se dá sem justa causa e por iniciativa do empregador.2 Neste sentido, o trabalho 

se justifica de forma a demonstrar a necessidade de um novo ramo do Direito que possa 

contemplar a realidade das mães, que, conforme mencionado antes, e tendo por base o 

feminismo matricêntrico – que será abordado em seguida - difere, em diversos pontos, da 

realidade das mulheres não mães.  

Neste contexto, o problema da pesquisa foi delineado tendo por base a observação de 

diversas legislações que, agrupadas, tenham conteúdo direcionado para mães e não somente 

para mulheres. Além disso, também se questiona se um Direito da Maternidade é necessário e 

se sim, quais seriam os fundamentos a embasar este Direito. A partir de uma análise 

aprofundada de perspectivas comparadas, teorias feministas matricêntricas, legislações, estudos 

de casos jurídicos, doutrinas e jurisprudências, se questiona: É possível sugerir um novo Direito, 

que tenha a mãe no centro de sua proteção jurídica? 

A resposta da pesquisa e, hipótese deste trabalho, é afirmativa, ou seja, é possível que 

se possa sugerir um novo Direito, que coloque a mãe no centro, como destinatária de proteção 

jurídica. Este novo Direito é nomeado de Direito da Maternidade. 

 Como forma de demonstrar a hipótese trazida, se traz, em duas partes, argumentos para 

a demonstração da existência do Direito da Maternidade. Na primeira parte são expostos os 

fundamentos, bem como a necessidade de um Direito da Maternidade. Tópicos que auxiliam 

no embasamento, trazendo subsídios e razões, para, assim, demonstrar a necessidade do Direito 

da Maternidade. Já a segunda parte trabalha com a ideia de sistematização, realizada através da 

observação de diversas legislações, tratados e até mesmo recomendações de órgãos como a 

Organização Mundial de Saúde, que trazem proteção para mães. Os dispositivos protetivos são 

organizados, a fim de serem evidenciados, demonstrando quais dispositivos e em quais 

legislações a proteção jurídica para mães pode ser encontrada.   

O Direito da Maternidade atuaria, portanto, duplamente: quando confrontado com 

situações que envolvam Direitos das mães, as lentes da maternidade deverão ser utilizadas, de 

forma que o contexto histórico e social no qual a mãe está inserida seja reconhecido. Além 

disso, com a sistematização das principais regras que trazem tutela jurídica para mães, 

evidenciando seus direitos, poderia ser pensado em uma possível maior efetivação destes 

direitos.  

 
2 Pesquisa realizada pela Fundação Getúlio Vargas no ano de 2016. (MACHADO, C.; PINHO NETO, V.R. de. 

The labor market consequences of maternity leave policies: evidence from Brazil, 2016. Disponível em: 

https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/handle/10438/17859. Acesso em 20 abr. 2024).  

https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/handle/10438/17859


25 
 

Não que a mãe não tenha Direitos garantidos nas legislações existentes. Contudo, os 

dispositivos jurídicos são esparsos, difusos e até mesmo confusos, não havendo distinção entre 

Direitos das mulheres e das mães. O presente trabalho quer, portanto, trazer a visão 

matricêntrica para o Direito. Esta perspectiva coloca a mãe como uma categoria distinta de 

sujeito a ser tutelado.  

Um dos pontos de estudo que levou ao problema e a hipótese desta pesquisa é a 

existência de diversos Direitos que possuem sujeitos exclusivos no centro de um arcabouço 

legislativo. Assim, o Código de Defesa do Consumidor posiciona o consumidor como sujeito 

da proteção consumerista. O Estatuto da Criança e do Adolescente coloca a criança e 

adolescente, no centro de sua da tutela legislativa. O Direito da Maternidade, assim, como os 

mencionados, posiciona a mãe em seu centro, como uma categoria a ser tutelada por este 

Direito. Esta visão jurídica, que evidencia a mãe como titular dos direitos, foi aqui chamada, 

portanto, de Direito da Maternidade.  

Neste contexto, importa ressaltar a escolha por chamar este novo Direito de Direito da 

Maternidade e não de Direito das Mães. Ainda que os dispositivos, princípios e orientações 

aqui tratadas sejam protetivos para mães, há, em algumas situações, proteções que alcançam 

outras pessoas, que não somente mães. Este é o caso, por exemplo, de uma mãe empregada, 

que falece durante a licença-maternidade. O período de licença-maternidade será então 

usufruído pelo pai. Desta forma, optou-se por denominar este novo direito de Direito da 

Maternidade, a fim de contemplar todas as possíveis tutelas jurídicas para as maternidades.  

Neste sentido, a partir da observação da existência de um conteúdo que tenha a mãe 

como categoria a ser protegida, bem como de uma necessidade de se evidenciar dispositivos 

jurídicos que coloquem a mãe no centro de sua proteção, se sugere aqui, o chamado Direito da 

Maternidade.  

O entendimento sobre a possibilidade da existência de um Direito da Maternidade 

ocorreu, nesta pesquisa, a partir do aprofundamento de textos sobre teorias feministas, 

chegando ao estudo dos trabalhos de Andrea O’Reilly3, que trata sobre feminismo 

matricêntrico.  

O feminismo matricêntrico é o feminismo que contempla a realidade das mães. Ele 

afirma que é necessária uma teoria feminista que coloque a mãe no centro do debate, com 

tópicos como gravidez, amamentação e mercado de trabalho sendo trazidos para discussões. 

Argumenta que a maternidade molda a própria identidade da mulher que se torna mãe e, por 

 
3 O’REILLY, A. Matricentric Feminism. Theory, Activism and Practice. Canadá: Dementer Press, 2016. 
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isso, as preocupações das mães servem como ponto de partida para uma teoria que tenha a mãe 

no centro. Entende que os desafios enfrentados pelas mulheres que são mães são diversos das 

adversidades das mulheres não mães. Por isso é necessário um feminismo que abarque as 

demandas das mães. Para o matricêntrico feminismo, as teorias feministas auxiliaram as 

mulheres a avançarem nas conquistas dos seus direitos. Contudo, para as mães, os avanços são 

pequenos e em passos muito mais lentos do que para as mulheres que não são mães. O 

feminismo matricêntrico coloca, assim, a mãe no centro do debate feminista. O feminismo 

matricêntrico não propõe a exclusão de outras correntes feministas e, tampouco, desconsidera 

a relevância do feminismo para os avanços dos Direitos das Mulheres. Propõe, contudo, que a 

visão matricêntrica seja incorporada nos debates feministas, de forma a pautar, também, as 

demandas específicas das mães. 

A partir da ideia de um feminismo com olhar específico para mães, se passou, então a 

ser sugerido, neste trabalho, um Direito que tenha igualmente a perspectiva da maternidade: o 

chamado de Direito da Maternidade. O caminho teórico metodológico utilizado, portanto, é a 

do feminismo matricêntrico para, a partir deste ângulo, se pensar em um Direito matricêntrico. 

Desta forma, a pesquisa realizada neste trabalho utiliza as lentes matricêntricas, para que possa 

ser pensado em sistemas jurídicos que tenham olhares para a especificidades das mães e traz 

Andrea O’Reilly, assim, como seu principal referencial teórico.  

Como esta pesquisa, de forma inédita, problematiza sobre a existência, necessidade e 

conteúdo de um Direito da Maternidade, convém destacar que o que aqui é discutido é um 

direito base. Neste sentido, não será possível quantificar o quanto a não aplicação de regras 

protetivas da maternidade irá atingir mãe mais vulneráveis. Isso porque aqui se sugere a 

construção de um direito que ainda não existe formalmente e, portanto, se está iniciando pela 

discussão de uma possível fundação, pensando nos sujeitos tutelados por ele e quais são as 

regras aplicáveis para eles. Para que se defenda as singularidades, primeiramente, se defende a 

existência e o reconhecimento deste Direito, aplicável a todas as mães, e é a partir deste Direito 

da Maternidade base que este trabalho se assenta.  

No entanto, indubitavelmente, há mães que são mais vulneráveis que outras. Mães de 

pessoas com deficiência, mães solos, mães homossexuais, mães indígenas, mães em situações 

de hipossuficiência econômica, dentre outras. Reconhece-se, assim, que há mães mais 

vulneráveis que outras. Contudo, se esbarra em obstáculos da parca informação sobre Direitos 

das mães de forma específica. O que se pode sugerir é que, através da análise de indicadores 
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sociais, as mães mais vulneráveis terão, sim, um impacto maior no caso da não efetividade de 

regras que protejam suas maternidades do que mães que não tenham tais vulnerabilidades4. 

Alguns recortes, contudo, serão trazidos, tais como o de mães de pessoas com 

deficiência, por exemplo. A investigação, reforça-se, se limita, ao estudo de Direito da 

Maternidade embrionário, se preocupando com os pressupostos do Direito da Maternidade – 

necessidade/fundamentos - bem como com a compilação de regras gerais que possam abrigar 

todas as maternidades – conteúdo - reconhecendo as singularidades das diversas maternidades, 

mas sem, neste momento, aprofundá-las.   

Outro ponto a ser ressaltado na parte introdutória é que na pesquisa realizada para este 

trabalho, encontrou-se materiais sobre Direitos das Mulheres, mas pouco sobre Direitos das 

Mães. Pode ser apontado como uma das dificuldades para a realização desta pesquisa, a 

insuficiência de teorias que tenham uma base matricêntrica relacionada ao Direito e que 

pudessem ser utilizadas como fundo deste trabalho. Além disso, também se verifica que os 

debates sobre direitos das mães são relativamente recentes e, por isso, material teórico para 

fundamentar a pesquisa aqui realizada é, na maioria das vezes, escasso5. Os dados de 

legislações, jurisprudências, regramentos internacionais, para nomear alguns, foram todos 

retirados pela autora, de forma individual de diversas fontes, pelo fato de não haver uma 

organização de regras protetivas para mães. Pode-se afirmar, portanto, que a metodologia de 

análise foi sendo construída no decorrer da investigação. 

A presente pesquisa tem por objetivo, em um primeiro momento, demonstrar a 

necessidade e fundamentos para um Direito da Maternidade. Serão apresentados, assim, o que 

se chama de fundamentos de um Direito que coloque a mãe, como uma categoria diferenciada, 

no centro do debate e da proteção jurídica. Em um segundo momento, o objetivo é demonstrar 

o conteúdo de regramentos que impactam, de alguma forma, a tutela jurídica das mães.  

 
4 Como exemplo, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE – a pobreza é mais alta 

nas famílias chefiadas por mulheres pretas ou pardas que são mães solos de filhos menores de quatorze anos. Nesta 

categoria, o percentual de 72.2% se enquadra como pobre e 22,6% são considerados extremamente pobres. 

(BRASIL. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Síntese de Indicadores Sociais, 2023. Disponível em: 

https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9221-sintese-de-indicadores-sociais.html. Acesso em 25 

jan. 2024).  
5Como exemplo de como somente de forma recente a maternidade passou a ser olhada de forma autônoma (e não 

como subtópico de assuntos relacionados às mulheres) pode-se citar a possibilidade de inclusão do período de 

maternidade no Currículo Lattes. Em 15 de abril de 2021 o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (CNPQ) realizou modificações no formulário do Currículo a fim de permitir que sejam elencados os 

períodos de licença-maternidade dentro do Currículo. (PARENT IN SCIENCE. Currículo Lattes terá nova seção 

para registrar licença-maternidade de pesquisadoras, 2021. Disponível em: 

https://www.parentinscience.com/not%C3%ADcias. Acesso em: 14 jun. 2024).  

https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9221-sintese-de-indicadores-sociais.html
https://www.parentinscience.com/not%C3%ADcias
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Como forma de organização há, primeiramente, o que aqui se denomina de capítulo 

introdutório, antes da parte relacionada aos fundamentos e à sistematização do Direito da 

Maternidade. Este capítulo tem por intuito delinear – ainda que não de forma exaustiva - a 

titular do Direito da Maternidade: a mãe. A categoria tutelada pelo Direito da Maternidade é, 

dessa forma, trazida em suas diversas possibilidades: mãe biológica, mãe adotiva, mãe 

socioafetiva, dentre outras. Entendeu-se importante a delimitação, já que o Direito da 

Maternidade é construído a partir de seu sujeito: a mãe. Após a delimitação do sujeito do Direito 

da Maternidade, realizada no capítulo introdutório, passa-se então às duas grandes partes deste 

trabalho.  

A primeira parte trata sobre o que pode ser considerado como base para a estruturação 

de um Direito no qual o contexto em que a mãe está imersa é reconhecido. Tal parte é 

denominada de Necessidade e Fundamentos para um Direito da Maternidade no qual se trarão 

os pressupostos e a necessidade de se pensar em um Direito que coloque a mãe como sujeito 

dele - no centro de sua proteção. Esta parte é dividida em sete capítulos assim denominados: 

Mulheres na busca pelo reconhecimento de seus direitos (i); Pessoas vulnerabilizadas e 

estruturas jurídicas protetivas no Brasil (ii); O Protocolo para Julgamento com Perspectiva de 

Gênero do Conselho Nacional de Justiça brasileiro e sua relação com um Direito da 

Maternidade (iii); A análise da ética do cuidado para um Direito da Maternidade (iv); 

Constitucionalismo e criminologia feminista no Brasil e suas contribuições para um Direito da 

Maternidade (v); Princípios formadores do Direito da Maternidade (vi) e, por último, o capítulo 

denominado de O Direito da Maternidade (vii). Os sete capítulos possuem subdivisões, algumas 

maiores e outras menores, de forma a contemplar os pontos de estudo propostos na primeira 

parte deste trabalho. 

Desta forma, dentro dos fundamentos, que traz os pressupostos - a necessidade de um 

direito matricêntrico – serão abordados pontos como a trajetória das mulheres em busca de 

direitos, compreendendo os movimentos feministas, que se entende importante, para que se 

possa chegar ao feminismo matricêntrico. Importa ressaltar que não é objetivo deste trabalho o 

estudo sobre teorias feministas, limitando-se esta pesquisa a teoria do feminismo matricêntrico.  

Neste ponto do trabalho é sugerido que as mães se encontram, por vezes, em situações 

de vulnerabilidades e se trará análise comparativa de estatutos e legislações destinados à tutela 

de sujeitos vulneráveis, tais como o Código de Defesa do Consumidor, Estatuto da Criança e 

do Adolescente, dentre outras legislações. A partir da ideia de que mães também podem ser 

consideradas como vulneráveis, poder-se-ia demonstrar, portanto, a necessidade de legislações 

que tutelem os desiguais de forma desigual, evidenciando, assim, a necessidade de proteção 
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específica para as mães. Além disso, tais legislações também foram utilizadas no sentido de 

demonstrar que é possível posicionar uma categoria de sujeito como centro para que então possa 

ser realizada a construção de um arcabouço jurídico ao redor deste mesmo sujeito. No Direito 

da Maternidade a mãe é a categoria de sujeito que é juridicamente tutelada. 

Ainda na primeira parte desta pesquisa será trazido o estudo sobre o Protocolo para 

Julgamento com Perspectiva de Gênero do Conselho Nacional de Justiça brasileiro. Este 

Protocolo é de fundamental importância para este trabalho, já que comanda o reconhecimento 

das diferenças entre sujeitos, quando submetidos à processos perante qualquer esfera do Poder 

Judiciário. O Protocolo foi tornado obrigatório, para todos os processos judiciais existentes, no 

ano de 2023 e preceitua, em síntese que, a perspectiva de gênero seja levada em consideração, 

pelos operadores do Poder Judiciário, quando do andamento e julgamento de todo e qualquer 

processo judicial.   

Na sequência da primeira parte, que trata sobre a necessidade e os fundamentos de um 

Direito da Maternidade, é trazida a denominada ética do cuidado e sua possível aplicação dentro 

do Direito, com o intuito de demonstrar a possibilidade do reconhecimento de situações 

concretas e não somente abstrações, para que se possa ter a aplicação do direito baseado em 

equidade, quando houver a mãe em um dos polos do processo. Também são trazidas correntes 

jurídicas que levam a mulher e, em especial, a mãe em consideração quando da aplicação do 

Direito. Serão tratadas as vertentes denominadas de criminologia e constitucionalismo 

feminista, que são métodos comprometidos com a igualdade substancial, de forma a incluir a 

mulher e, no caso específico deste trabalho, a mãe, quando se discute Criminologia e Direito 

Constitucional.  

Como o estudo do Direito da Maternidade deste trabalho é um estudo inédito, ou seja, 

estão sendo formulados os fundamentos e justificativas sobre a existência deste Direito nesta 

própria pesquisa, foram criados princípios jurídicos que embasariam o Direito da Maternidade, 

tais como o Princípio da proteção ao binômio mãe e filho e o Princípio contra a discriminação 

no mercado de trabalho, dentre outros. Os princípios teriam como principais, mas não únicas, 

funções dentro do Direito da Maternidade: informar legislações, políticas públicas, decisões 

administrativas e judiciais quando o direito de uma mãe estiver em debate, bem como preencher 

eventuais lacunas existentes na tutela jurídica de mães.  

Após trazer, em diversos capítulos, o que seriam os fundamentos e a necessidade deste 

Direito, a primeira parte culmina com a sugestão da existência deste Direito. Desta forma, o 

último capítulo da primeira parte trata sobre o Direito da Maternidade e traz as interlocuções 

deste Direito com outras disciplinas jurídicas, bem como quais seriam as suas principais fontes.  
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O principal objetivo da primeira parte, portanto, é trazer os fundamentos e a necessidade 

deste novo Direito, o Direito da Maternidade.  

A segunda parte do trabalho traz o conteúdo para um Direito da Maternidade. A partir 

da observação de regramentos internacionais e nacionais, pode ser verificada a possibilidade de 

uma sistematização – uma reunião – de legislações que protegem mães. Foi verificado que 

embora existam legislações sobre o tema que tutelem mães, elas são difusas, espalhadas por 

diversos diplomas legais. 

Da mesma forma que a primeira parte deste trabalho, a segunda parte denominada de 

Sistematização de regramentos jurídicos para um Direito da Maternidade, é dividida em sete 

capítulos, cada um com suas respectivas subdivisões. Pelo conteúdo e pela importância do tema, 

alguns capítulos possuem maior número de legislações e análises críticas que outros. São, 

porém, todos relevantes para a compreensão do conteúdo de um Direito da Maternidade.  

A segunda parte é dividida a partir de uma ordem, por assim dizer, hierárquica, de 

regramentos, começando com documentos internacionais até legislações ordinárias que trazem 

proteção aos Direitos das Mães. A segunda parte é, portanto, subdividida da seguinte maneira: 

A proteção da maternidade em documentos internacionais (i); A proteção da maternidade nas 

constituições; (ii) A proteção da maternidade nas legislações trabalhistas; (iii); A proteção da 

maternidade no Direito das Famílias (iv); A proteção da maternidade nas legislações para mães 

de pessoas com deficiência (v); A proteção da maternidade na Lei Maria da penha (vi) e, por 

fim, A proteção da maternidade no Estatuto da Criança e do Adolescente e no Marco Legal da 

Primeira Infância.  

No primeiro capítulo são trazidos o que se entende como os principais documentos 

internacionais que impactam a mãe. Assim, é trazida a Convenção sobre a Eliminação de Todas 

as Formas de Discriminação Contra a Mulher (CEDAW) bem como as denominadas Regras da 

Organização das Nações Unidas para mulheres encarceradas, as chamadas Regras de Bangkok, 

que afetam diretamente mulheres que são mães e, por isso, são trazidas neste trabalho.  

No próximo capítulo é tratado sobre a proteção da maternidade nas constituições 

brasileiras. Será feito um breve histórico sobre a evolução dos Direitos das Mulheres e das mães 

nas leis fundamentais do Brasil, com especial atenção à Constituição Federal de 1988, por ser 

a Constituição atualmente em vigor. O ponto seguinte trata de um assunto que importa, de forma 

substancial, as mães: o mercado de trabalho. São trazidas, desta forma, as principais legislações 

que protegem a maternidade, além de uma análise crítica sobre tais assuntos, de forma a 

identificar áreas de melhoria sobre maternidade e mercado de trabalho.  
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A proteção da maternidade no Direitos das Famílias é o objeto do capítulo quarto deste 

trabalho, como uma das áreas que mais impacta as mães e seus filhos. Divórcio, guarda, pensão 

alimentícia e convivência com filhos são tópicos que, não incomum, atingem mães e, por isso, 

a importância em se lançar luz para eles, através do estudo das legislações existentes, bem como 

trazer uma análise crítica do que atualmente ocorre para mães e filhos quando do divórcio ou 

da dissolução de uma união estável.   

O capítulo quinto traz um recorte diferenciado dos demais que, em regra, trazem direitos 

bases, ou seja, os direitos que são aplicados para todos, sem análise de interseccionalidades de 

raça, condição econômica ou escolaridade, por exemplo. Neste ponto, contudo, é trazida a 

proteção da maternidade para mães de pessoas com deficiência, demonstrando a maior 

vulnerabilidade deste grupo, em comparação com mães que não possuem filhos com 

deficiência. 

Já o capítulo sexto trata sobre a Lei Maria da Penha e como a violência doméstica pode 

afetar mães e filhos e quais as soluções que o Direito apresenta para tais circunstâncias. O 

último capítulo, por sua vez, elenca algumas legislações esparsas e que também possuem 

alcance de proteção ao Direito das mães, como o Marco Legal da Primeira Infância e o Estatuto 

da Criança e do Adolescente.  

Neste contexto, o principal objetivo da segunda parte deste trabalho é trazer o conteúdo 

de um Direito da Maternidade, a partir da observação de regramentos (com conteúdo jurídico) 

já existentes, as elencando/sistematizando. Para tanto, o sujeito de tal proteção – a mãe – foi 

colocada como uma categoria diversa das demais, sendo a titular destes direitos, de forma, 

assim, a possibilitar referida sistematização.   

Sendo uma tese doutoral foi realizada pesquisa de ineditismo junto ao banco de teses e 

dissertações da CAPES e, ainda que haja produções relacionadas à maternidade, elas não 

contemplam diretamente o assunto tratado neste trabalho6.  

O método de pesquisa utilizado é o dedutivo, com uma visão analítica e crítica sobre os 

Direitos das mães. A pesquisa engloba fontes bibliográficas, documentais e jurisprudenciais. 

Foram analisados escritos nacionais e internacionais, legislações brasileiras e internacionais, 

além de artigos específicos da matéria. Os julgados utilizados neste trabalho foram recolhidos 

do banco jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, do Supremo Tribunal Federal e de 

 
6 A pesquisa realizada no banco de teses e dissertações da CAPES utilizou as palavras-chave: maternidade e 

Direito da Maternidade. Não foram encontrados trabalhos similares ao desenvolvido nesta investigação. 

(BRASIL. CAPES, 2024. Disponível em: https://catalogodeteses.capes.gov.br/catalogo-teses/#!/. Acesso em 06 

fev. 2024. 

https://catalogodeteses.capes.gov.br/catalogo-teses/#!/
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tribunais estaduais, com pesquisas abrangendo anos variados. Isso porque há julgados com 

importância histórica para este trabalho e há outros, mais recentes, que contemplam, por 

exemplo, já a aplicação do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero do Conselho 

Nacional de Justiça. Reforça-se que, ainda que, se encontre materiais para pesquisa sobre 

Direitos das Mulheres, há dificuldade em se encontrar estudos, legislações e decisões judiciais 

para investigação sobre Direitos das mães. 

A presente tese possui enquadramento na linha de pesquisa Fundamentos da Integração 

Jurídica do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio Grande do 

Sul, já que analisa de forma interdisciplinar a necessidade, os fundamentos e o conteúdo do 

aqui chamado de Direito da Maternidade. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O Direito e a Maternidade possuem diversas e profundas conexões. E, foi a partir de 

algumas delas, que este trabalho foi desenvolvido. Algumas premissas iniciais serviram de base 

para o desenvolvimento desta pesquisa e, em especial, para que pudesse ser identificado um 

Direito que colocasse a mãe no centro de sua proteção e que serão demonstradas a seguir.  

O primeiro pressuposto, que serviu de cerne para este trabalho, ocorreu a partir da 

observação de regramentos internacionais e legislações internas que colocam a mãe como 

sujeito de direitos. Foi possível identificar que as proteções jurídicas para mães se encontram 

em diversas legislações esparsas o que, por vezes, dificulta o conhecimento e o acesso aos seus 

direitos. A partir da observação em conjunto de legislações que tutelam a maternidade foi 

possível pensar na organização de dispositivos legais dentro destas legislações, de forma a 

trazer uma possível sistematização.  

O segundo ponto que auxiliou na concepção desta tese de doutoramento foram os 

escritos de Andrea O’Reilly, principal nome do denominado feminismo matricêntrico e 

referencial teórico desta pesquisa. O’Reilly defende que as mães precisam de um feminismo 

que coloque assuntos relativos à maternidade no centro das discussões dos debates feministas. 

Argumenta que tópicos como amamentação, parto e mercado de trabalho são específicos da 

mulher como mãe e que por isso é necessário um feminismo que compreenda como a 

maternidade molda a identidade de uma mulher. Neste contexto, a ideia de O’Reilly - de que as 

mães precisam de um feminismo que possa chamar de seu – serviu para embasar este novo 

Direito: o da maternidade. Um Direito que coloca a mãe no centro de sua proteção jurídica.  

A terceira premissa que serviu para a problematização e hipótese deste trabalho ocorreu 

com a publicação do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero do Conselho 

Nacional de Justiça brasileiro. O Protocolo determina que o Poder Judiciário, em todas as suas 

esferas, reconheça as desigualdades históricas, sociais e econômicas existentes nos 

jurisdicionados. Ao ser confrontado com as vivências das partes envolvidas nos processos, o 

julgador deverá decidir com perspectiva de gênero, legitimando as diferenças oriundas do 

contexto das pessoas envolvidas. Este trabalho defende a adoção de interpretações legislativas, 

judiciais e administrativas que tenham a ótica da maternidade, a fim de que diferenças, 

vulnerabilidades e inequidades sejam levadas em consideração. Tal assunção, vai, portanto, ao 

encontro do que é preconizado no Protocolo.  

Além das três premissas acima trazidas, a ideia em desenvolver um tema que traga as 

conexões entre Direito e maternidade foi informada por outras circunstâncias, como o 
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pensamento da situação de possíveis vulnerabilidades da mulher como mãe, da verificação – 

ainda que empírica - de que muitas mães não têm conhecimento sobre seus Direitos, da 

assimetria existente entre sexos em diversas situações, tais como a disparidade no mercado de 

trabalho entre mães e pais, bem como o próprio fato de que a autora desta pesquisa é mãe. Com 

a união de diversas premissas, portanto, se pensou em uma pesquisa que pudesse englobar o 

Direito e a maternidade.  

A partir destas ideias iniciais passou-se ao desenvolvimento de uma tese que pudesse 

contemplar as interlocuções entre estes dois pontos. Com a pesquisa sendo aprofundada, a 

percepção de uma conexão entre Direito e maternidade se acentuou, com o surgimento da 

possibilidade de um verdadeiro Direito da Maternidade. O problema foi então elaborado, com 

o seguinte questionamento: É possível sugerir um novo Direito, que tenha a mãe no centro de 

sua proteção jurídica? Assim como ocorre no Direito da Criança e do Adolescente, no Estatuto 

da Pessoa Idosa, no Direito do Consumidor, que colocam sujeitos específicos a serem tutelados, 

seria possível um Direito que tenha a mãe no centro de sua proteção? Seria possível a existência 

de um Direito da Maternidade? 

Para responder à indagação do problema desta pesquisa, se dividiu o trabalho em duas 

partes, além de um capítulo introdutório. A primeira parte é denominada de Necessidade e 

fundamentos para um Direito da Maternidade e a segunda é chamada de Sistematização de 

regramentos jurídicos para um Direito da Maternidade. O capítulo introdutório é denominado: 

A mãe.  

Definir quem é a mãe, a titular do Direito da Maternidade, apresentou inúmeros 

desafios. Como mencionado no próprio capítulo introdutório, há alguns anos, a conceituação 

sobre quem é a mãe podia ser feita facilmente, já que a mãe era, em geral, a mulher que 

engravidava e que tinha filhos. Com o passar do tempo e as modificações da sociedade, que 

ocorreram tanto na área tecnológica como nas próprios relações sociais, a definição de mãe 

passou a admitir uma série de outras possibilidades. Assim, pessoas que gestam e que não 

gestam podem ser enquadradas na categoria mãe. Mães que adotam, mães socioafetivas, mães 

a partir da chamada barriga de aluguel, duas mães, no caso de casais homoafetivos, para 

nomear algumas das possibilidades. O capítulo introdutório trouxe a indicação de quem poderia 

se enquadrar como mãe. É ressaltado que a relação dos sujeitos elencados como mãe não é 

exaustiva. Há algumas categorias que possuem enquadramento direto como mãe, tais como a 

mãe biológica e mãe adotiva e outras que, talvez, ainda precisem de apreciação administrativa 

ou judicial para suas caracterizações como mães e, como consequência, terem acesso aos 

direitos respectivos (tal como acontece com mulheres trans, por exemplo). Inobstante, se 
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pensou que a identificação de quem é a mãe, com todas as limitações metodológicas existentes, 

era um ponto fundamental para este trabalho. Isso porque a mãe é o principal sujeito do Direito 

da Maternidade. E o arcabouço legislativo, que traz proteção jurídica neste Direito, é delineado 

tendo por base o seu titular. Desta forma, compreender quem é a mãe, ainda que não 

taxativamente, entendeu-se imprescindível para a fundamentação e a sistematização de um 

Direito que tem a mãe como centro.  

Tendo por base o problema de pesquisa, questionando sobre a existência de um Direito 

que tenha a mãe no centro de sua proteção, a primeira parte do trabalho traz a Necessidade e 

fundamentos para um Direito da Maternidade. O principal objetivo desta parte foi o de 

demonstrar a necessidade e fundamentos, através de pilares e embasamentos, que alicerçam 

este Direito. Com este escopo, esta parte é subdivida em sete outras partes, assim dispostas: 

Mulheres na busca pelo reconhecimento de seus direitos (i); Pessoas vulnerabilizadas e 

estruturas jurídicas protetivas no Brasil (ii); O Protocolo para Julgamento com Perspectiva de 

Gênero do Conselho Nacional de Justiça brasileiro e sua relação com um Direito da 

Maternidade (iii); A análise da ética do cuidado para um Direito da Maternidade (iv); 

Constitucionalismo e criminologia feminista no Brasil e suas contribuições para um Direito da 

Maternidade (v); Princípios formadores do Direito da Maternidade (vi) e, por último, O Direito 

da Maternidade (vii).  

No primeiro ponto foram trazidos tópicos sobre as mulheres na busca dos seus direitos. 

A razão pela qual este ponto foi trazido, em especial, a primeira subdivisão – que trata sobre as 

ondas feministas – foi para demonstrar que os direitos alcançados para as mulheres, e no caso 

deste trabalho, para as mães, não os são, em geral, sem ativismo, demandas e lutas. Nesse 

sentido, o direito a votar e ser votada, a participação no mercado de trabalho e o próprio 

reconhecimento das mulheres como sujeitos de direitos civis básicos foram consequências de 

contextos históricos e sociais, mas, como aqui mencionado, também de reivindicações por parte 

das mulheres.  

Na segunda parte deste primeiro ponto foi trazido o feminismo matricêntrico, corrente 

feminista com importância para esta pesquisa. Foi a partir das leituras de Andrea O’Reilly, 

autora de diversos livros sobre o tópico, que surgiu a ideia de um direito matricêntrico. O 

feminismo matricêntrico considera a condição mãe diferente da categoria mulher, já que a mãe 

possui demandas e assuntos específicos em campos econômicos, sociológicos e de saúde. Desta 

forma, a disparidade salarial e de ocupação de cargos de liderança no mercado de trabalho entre 

homens e mulheres é ainda maior entre homens e mães. Ainda relacionado ao mercado de 

trabalho, a discriminação de mães é maior que a de mulheres que não são mães. Gestação, parto 
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e amamentação são, da mesma forma, pautas específicas de mães. A teoria matricêntrica não é 

um fim em si mesma. Não exclui outras teorias feministas. No entanto, discorre que a agenda 

das mulheres que não são mães não é a mesma de mulheres mães e, por isso, é necessário um 

feminismo que traga a categoria mãe, com tudo o que envolve, para o debate. O feminismo 

matricêntrico fornece, assim, importantes pilares para a construção dos fundamentos e para a 

demonstração da necessidade de um Direito da Maternidade.   

Da análise do matricêntrico feminismo e das autoras que entendem sobre a necessidade 

de uma ótica materna, pode-se destacar a chamada teoria do cuidado feminista, que defende 

que o trabalho da mãe, ao cuidar de seus filhos, é algo extremamente valoroso para a sociedade 

e que deve ser reconhecido como trabalho. Além disso, esta teoria também aponta que o dever 

de cuidado não é só da mãe, mas também da família, da sociedade e do Estado. Ambas as 

assunções são utilizadas como fundamentação em diversos tópicos deste trabalho.  

O segundo ponto da primeira parte – necessidade e fundamentos para um Direito da 

Maternidade – trata sobre pessoas vulnerabilizadas. É defendido que a mãe, em virtude de seu 

contexto histórico e social se enquadra em situações de vulnerabilidade. A gravidez, a 

amamentação, o parto e momentos posteriores a estes contribuem para a mãe se enquadrar como 

sujeito vulnerável.  

Na primeira parte deste tópico se tratou de legislações que colocam sujeitos vulneráveis 

como elementos centrais para a construção de um arcabouço legislativo que os proteja. Assim, 

se menciona a criança e o adolescente, a pessoa com deficiência, a pessoa idosa, para nomear 

alguns, demonstrando a correlação com um Direito específico: o Direito da Criança e do 

Adolescente, o Direito da Pessoa com Deficiência e o Direito da Pessoa Idosa, respectivamente. 

Como conclusões desta parte demonstra-se que é possível a existência de Direitos construídos 

ao redor de sujeitos específicos (e então se sugere o Direito da Maternidade construído para 

uma categoria também específica: a mãe) e, ao mesmo tempo, evidenciar que quando há partes 

vulneráveis, o Estado aciona mecanismos protetivos, de maneira a mitigar as desigualdades 

porventura existentes.  

O tópico três da primeira parte deste trabalho traz um dos pilares desta pesquisa: o 

Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero do Conselho Nacional de Justiça. O 

Protocolo, tornado obrigatório para todo o Poder Judiciário no ano de 2023, reconhece a 

existência de desigualdades entre homens e mulheres e que, uma das razões para tanto é o papel 

atribuído a cada um dos sexos na nossa sociedade. Aponta a divisão sexual do trabalho, no qual 

o trabalho invisível, reprodutivo e não remunerado é atrelado à mulher, enquanto o papel 
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remunerado é atribuído ao homem. Através do reconhecimento das desigualdades, é necessário 

que o Poder Judiciário julgue, assim, com perspectiva de gênero.  

Quando esta pesquisa começou, o Protocolo ainda não existia e quando da sua 

publicação, no ano de 2021 não era ainda obrigatório. Além disso, eram poucas as decisões 

encontradas fundamentadas no tratamento desigual para mulheres e para homens. Ao encerrar 

este trabalho, percebe-se que há, cada vez mais, decisões que levam em consideração a condição 

da mulher e da mãe. Um exemplo, é a decisão, do Tribunal de Justiça de São Paulo, colacionada 

nesta pesquisa, que considerou a amamentação como trabalho e, sendo trabalho, a mãe 

encarcerada teve direito à remição – redução de pena – como consequência deste trabalho. 

Nos estudos sobre a necessidade e fundamentos para um Direito da Maternidade se 

chegou aos trabalhos de Carol Gilligan e a denominada ética do cuidado. Este tópico ocupa o 

ponto quatro da primeira parte desta pesquisa. A ética do cuidado entende que há outras formas 

de resolver conflitos, que não sejam unicamente os modelos de normas universais e abstratas. 

Por esta ética, as pessoas são responsáveis umas com as outras e, portanto, quando em disputas, 

se pensaria nas necessidades específicas das partes. Dentro do defendido aqui, a ética do 

cuidado pode servir de subsídio, a fim de que as particularidades da mãe sejam levadas em 

consideração quando em demandas judiciais. O contexto daquela pessoa – da mãe – é, portanto, 

validado e considerado. 

O quinto ponto da necessidade e fundamentos para um Direito da Maternidade estuda 

os chamados constitucionalismo e criminologia feministas. O primeiro, em síntese, defende que 

sejam utilizadas lentes feministas quando da análise do Direito Constitucional. Já o segundo, 

entende que a Criminologia deve ser verificada a partir da realidade das mulheres e mães 

quando vítimas ou rés, estejam elas dentro ou fora do sistema de justiça. Na pesquisa realizada, 

além de conceitos introdutórios mencionados, foram trazidas decisões das Cortes brasileiras 

que possuem perspectiva feminista. Um dos julgados estudados é o Habeas Corpus que 

converteu prisão preventiva em prisão domiciliar para mães com crianças de até doze anos de 

idade.  

O sexto e o sétimo pontos da primeira parte tratam, respectivamente, sobre Princípios 

formadores do Direito da Maternidade e do próprio Direito da Maternidade. Ambos os pontos 

teriam lugar didático, não só na primeira parte deste trabalho, mas também na segunda. No 

entanto, a segunda parte da pesquisa foi reservada para a sistematização – a organização das 

principais leis e seus dispositivos legais que colocam a mãe como principal sujeito tutelado - e, 

por isso, a opção por manter estes tópicos na primeira parte, já que, igualmente, servem para 

demonstrar a necessidade e os fundamentos para um Direito da Maternidade.  
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O ponto seis, denominado Princípios formadores do Direito da Maternidade traz, de 

forma inovadora, diversos princípios que atuarão de forma a tutelar de maneira mais eficiente 

a mãe. Um dos objetivos desta parte é fornecer uma principiologia para o Direito da 

Maternidade, tal como ocorre em outros Direitos, como Direito do Consumidor e da Criança e 

do Adolescente, por exemplo, que possuem Princípios estruturantes próprios. Diversos 

princípios foram concebidos, como a proteção contra a discriminação no mercado de trabalho, 

da participação das mães em espaços de poder e da cooperação internacional aplicado à 

proteção das mães, para nomear alguns. Os princípios foram desenvolvidos ao longo desta 

pesquisa, tendo por base determinadas situações enfrentadas por mães (tais como a 

discriminação no mercado de trabalho e agravamento em situações de desastres, por exemplo) 

e poderão fomentar embasamentos para aplicações legislativas, interpretações normativas e 

implementação de políticas públicas que sejam favoráveis às mães. 

O último tópico da primeira parte se detém, em especial, no tema desta pesquisa, que é 

o chamado Direito da Maternidade. Este Direito coloca a mãe como centro de sua proteção e 

utiliza lentes com perspectiva matricêntrica para a interpretação de situações que envolvam 

direitos de mães. A partir da observação de dispositivos legais, dentro de diversas espécies de 

legislação e que tutelem mães, em conjunto com a necessidade e fundamentos deste Direito se 

sugere a existência do Direito da Maternidade.   

Neste contexto, a denominação Direito da Maternidade foi construída neste trabalho, a 

partir desta pesquisa. O Direito da Maternidade seria um novo ramo, especializado e desgarrado 

de outros ramos do Direito se enquadrando, mais propriamente (ainda que não absolutamente) 

dentro do Direito Público, já que se entende que a maioria dos dispositivos jurídicos protetivos 

dos direitos das mães, são normas públicas cogentes, ou seja, não podem ser derrogadas pelos 

particulares.  

Como aqui se sugere a existência de um Direito da Maternidade, que é um Direito 

inédito, fruto desta pesquisa, se entendeu relevante trazer as suas principais fontes, bem como 

as interlocuções com outros ramos do Direito. Foram, assim, analisadas diversas disciplinas 

jurídicas que possuem conexão com o Direito da Maternidade, demonstrando a importância da 

interseccionalidade no estudo da matéria e, ao mesmo tempo, evidenciando a autonomia deste 

novo Direito.   

Importa ressaltar que, como a existência do Direito da Maternidade foi construída nesta 

pesquisa, foram trazidos neste trabalho apenas os regramentos de um direito base. Assim, os 

fundamentos, direitos e tutelas que impactam mães em geral foram trazidos. Não foi possível 

analisar recortes de raça ou classe social, por exemplo. Sabe-se, contudo, por indicadores 
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sociais, que mães pretas ou em situação de hipossuficiência econômica, por exemplo, tendem 

a ter maior número de direitos violados. 

Como conclusão parcial, a primeira parte, assim, traz a necessidade, bem como os 

fundamentos deste novo Direito, chamado de Direito da Maternidade. A partir do estudo de 

diversos pontos, tais como o feminismo matricêntrico, Protocolo com Perspectiva de Gênero, 

criminologia e constitucionalismo feminista, para identificar alguns, foram trazidos os 

embasamentos sobre a necessidade de um Direito que coloque a mãe no centro de sua proteção 

jurídica. 

A mãe que pouco ocupa espaços de poder e cargos de liderança. A mãe que está mais 

suscetível que o homem em situações de desastre. A mãe que é vítima de discriminação no 

mercado de trabalho. A mãe que não possui acesso à informação efetiva para que possa fazer 

escolhas sobre sua saúde e sobre seu corpo. Por tudo o que foi trazido na primeira parte deste 

trabalho, esta mãe precisa ser vista dentro do Direito, através de uma perspectiva matricêntrica. 

Em razão de todos os fundamentos apresentados, conclui-se, assim, pela necessidade de um 

Direito da Maternidade e, para tanto, seus fundamentos foram trazidos. 

A segunda parte deste trabalho, denominada de Sistematização de regramentos jurídicos 

para um Direito da Maternidade, se dedica à organização de dispositivos legais que colocam a 

mãe como principal sujeito a ser tutelado. Há legislações, contudo, como o Estatuto da Criança 

e do Adolescente e o Marco Legal da Primeira Infância que tutelam outros sujeitos, mas que, 

por terem impacto também na proteção jurídica das mães, são igualmente estudados. Da mesma 

forma que a primeira parte, a segunda parte é dividida em sete tópicos: A proteção da 

maternidade em documentos internacionais (i); A proteção da maternidade nas constituições 

brasileiras (ii); A proteção da maternidade nas legislações trabalhistas; (iii); A proteção da 

maternidade no Direito das Famílias (iv); A proteção da maternidade para mães de pessoas com 

deficiência (v); A proteção da maternidade na Lei Maria da Penha (vi) e, por fim, a proteção da 

maternidade no Estatuto da Criança e do Adolescente e no Marco Legal da Primeira Infância 

(vii).  

Através de uma ideia de hierarquia de regramentos jurídicos, o primeiro ponto da 

segunda parte identifica documentos internacionais que tenham proteção para mães. A 

Convenção Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher, a 

Conferência sobre Apropriada Tecnologia para o Nascimento, as Regras da ONU para mulheres 

encarceradas, bem como o Código Internacional de Marketing de Substitutos do Aleitamento 

Materno são documentos internacionais, com aplicação no Brasil, que podem ser usados como 

fundamento na proteção dos direitos das mães. Durante a pesquisa, foram encontradas e trazidas 
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situações concretas, bem como julgados de Tribunais, demonstrando aplicações efetivas de tais 

regramentos.   

Na sequência da sistematização, organizando dispositivos jurídicos que, a partir da 

observação, possam ser identificados como protetivos das mães, se passou ao estudo das 

Constituições, com especial ênfase na CF de 1988. Em comparação realizada com outras 

Constituições, a CF atual é, sem dúvida, a que mais traz proteção para mães. Foram elencados 

e especificados os dispositivos constitucionais que trazem proteções jurídicas para mães, de 

maneira a evidenciar quais os direitos para mães estão previstos na atual CF. O objetivo é que, 

ao se salientar os direitos específicos de uma mãe, dentro de uma legislação, a mãe possa ter 

maior acesso aos seus direitos o que, talvez, traga como consequência, uma maior efetividade.  

O ponto três da segunda parte deste trabalho demonstra as legislações referentes às mães 

no mercado de trabalho. Um tema importante e que afeta as mães, todos os dias. Foram trazidos 

os direitos das mães celetistas e mães servidoras públicas. Pontos relevantes como estabilidade 

da gestante, licença-maternidade, proteção à amamentação e outros direitos garantidos. No 

desenvolver da pesquisa sobre este ponto, pela sua complexidade e relevância, entendeu-se 

necessária a abertura de subtópicos, de maneira a trazer casos concretos e, em especial análises 

críticas das legislações em estudo. Pode ser verificado que o período de licença-maternidade 

concedido não é suficiente e que reforça estereótipos de sexo, quando permite maior tempo de 

licença para a mãe (ainda que não o suficiente) e exíguo prazo de licença para o pai. Reforça, 

assim, o paradigma de que é a mãe quem deve cuidar dos filhos. 

Ainda neste tópico, em um recorte diferenciado, já que verticaliza o Direito da 

Maternidade base, de forma a tratar não de todas as mães, é demonstrado os Direitos das mães 

de pessoas com deficiência. A escolha pelo aprofundamento deste ponto, como já mencionado 

neste trabalho, ocorreu pelo fato de a autora ser mãe de uma criança autista, além da alta 

incidência de autismo na população em geral. Relacionando o feminismo matricêntrico com 

este ponto, sugere-se que a discriminação contra mães de pessoas com deficiência é acentuada, 

já que seus filhos e, talvez, elas próprias (caso sejam pessoas com deficiência) não se 

enquadram nos padrões normativos e típicos esperados. São tidas como má-mães já que irão ter 

que, talvez, depender do Estado para suporte e irão necessitar de adaptações contínuas. A 

pesquisa conclui este ponto ressaltando que os direitos concedidos às mães de filhos com 

deficiência e, em especial, para trabalhadoras da iniciativa privada, não são suficientes. Além 

disso, há maior dificuldade para a efetivação de seus direitos, ou por não haver legislação 

expressa sobre o assunto, ou pela própria assimetria de poder existente entre empregador e mãe 

empregada.  
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Também foi tratado neste capítulo a denominada Lei Emprega + Mulheres que possui 

relevância para este trabalho, já que contempla legislações protetivas para a mãe depois do 

nascimento de seu filho. Além disso, o maior objetivo da lei é a inserção e manutenção das 

mães no mercado de trabalho, de maneira a dar suporte para a parentalidade na primeira infância 

com diversas medidas legais. Da pesquisa da legislação e estudos referentes a ela, como 

resultado, pode-se perceber que a lei possui um arcabouço inovador para mães em seu campo 

teórico. Contudo, a aplicação da lei, em especial por depender de acordo prévio entre 

empregador e empregada, parece não ter, ao menos ainda, a efetividade esperada.  

O ponto quatro da segunda parte desta pesquisa traz tópicos que impactam diretamente 

as mães: a proteção da maternidade dentro Direito das Famílias. Pontos como divórcio, 

dissolução de união estável, alimentos, guarda e convivência são relevantes e possuem relação 

direta com a realidade de mães e filhos. Além de verificar as legislações que incidem em tais 

situações, também se trouxe uma análise crítica, que foi desenvolvida ao longo desta pesquisa. 

Dificuldades de acesso à justiça, morosidade do Poder Judiciário, atribuição do papel de única 

cuidadora para a mãe (que a deixa, por vezes, sem sustento próprio por ocasião do fim do 

relacionamento) alegações, oriundas do genitor, de atos de alienação parental, dentre outros 

pontos, são, não incomum, vivenciados por mães em processos que envolvem os Direitos das 

Famílias. Lançar luz para estas situações e requerer a aplicação do Protocolo para Julgamento 

com Perspectiva de Gênero, talvez possa auxiliar na mitigação de tais situações.  

A proteção da maternidade para mães de pessoas com deficiência é o ponto cinco da 

segunda parte desta pesquisa. Se no ponto três, se verticalizou o estudo, de forma a trazer a 

tutela jurídica da mãe de pessoa com deficiência no mercado de trabalho, este tópico teve por 

objetivo elencar as principais legislações que protegem as pessoas com deficiência. Isso porque, 

como demonstrado, são as mães as principais cuidadoras e responsáveis pelos filhos. Desta 

maneira, os direitos arrolados são, em regra, demandados pelas mães, que solicitam que seus 

filhos não sejam excluídos de planos de saúde e que possam ter efetiva inclusão escolar, por 

exemplo. No entanto, para a execução destes direitos, a mãe encontra diversos obstáculos, com 

alguns deles sendo retratados na análise crítica sobre o tópico.  

Já no ponto seis, é trazida a Lei Maria da Penha, uma legislação relevante para a análise 

da tutela jurídica das mães. A legislação é um marco legal, e, em especial, para este trabalho, 

ao trazer uma lei que trata desiguais de forma desigual. Coloca a mulher, em situação de 

violência doméstica e familiar, no centro de proteção de um arcabouço legislativo que prevê 

uma série de medidas – algumas em caráter de urgência - que possam auxiliar aquela mulher, 

vítima de violência. Durante o desenvolvimento desta pesquisa, observou-se que diversos 
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dispositivos da Lei Maria da Penha protegem mães e seus filhos, já que podem ser impostas 

medidas, expressas na lei, em desfavor do genitor, tais como o agressor ter a convivência com 

os filhos restringida, bem como a possibilidade de fixação imediata de alimentos, por exemplo.  

Por fim, no último tópico, é trazida a proteção da maternidade em outras legislações: o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e o Marco Legal da Primeira Infância. Estas leis não 

possuem a mãe como sujeito específico, já que tutelam crianças e adolescentes. Contudo, ao 

proteger o filho, percebe-se que há tutelas jurídicas reflexas para as mães. Este ponto, em 

especial, reforça a aplicação do Princípio da proteção ao binômio mãe e filho, defendido na 

primeira parte desta pesquisa. Isso porque, o bem-estar e a dignidade de um, não é efetiva, sem 

que ocorra o mesmo para o outro. 

O principal objetivo da segunda parte deste trabalho, foi, desta forma, sistematizar 

regramentos que possam, de alguma forma, trazer proteção jurídica para mães. Como conclusão 

parcial desta parte do trabalho, percebe-se que é possível realizar uma organização das 

principais regras que tratam sobre Direitos das mães, o que foi feito nesta parte do trabalho. É 

constatado que a tutela jurídica das mães está espalhada por diversas legislações, ora em 

codificações, ora em leis esparsas, ora em tratados internacionais internalizados pelo Brasil, ora 

em decisões de cortes superiores, por exemplo. Não obstante, a organização de regramentos e 

dispositivos legais que coloquem a mãe como categoria a ser tutelada, é possível.  

Neste sentido, a partir da observação de legislações e documentos existentes, os 

regramentos jurídicos foram organizados a fim de serem evidenciadas, demonstrando onde está 

a tutela jurídica para mães dentro do sistema jurídico brasileiro.  

Após as análises da primeira e da segunda parte deste trabalho, com suas respectivas 

conclusões parciais, resta responder ao problema desta pesquisa, trazendo a hipótese deste 

trabalho. Por tudo o que foi exposto, pode ser respondido o questionamento do problema de 

pesquisa, afirmando que sim, é possível que possa ser sugerido um novo Direito, que coloque 

a mãe no centro, como destinatária de proteção jurídica. Este novo Direito é nomeado de Direito 

da Maternidade. Este Direito, além de colocar a mãe no centro de sua proteção, também orienta 

o sistema jurídico para que, quando confrontado com violações ou ameaças de violações aos 

direitos das mães, leve em consideração o contexto social e histórico da mãe, aplicando, assim, 

uma perspectiva matricêntrica.  

Dentre as dificuldades encontradas para a realização deste trabalho, podem ser 

elencadas o fato de que se encontram diversos materiais, teorias e decisões judiciais que tratam 

sobre direitos das mulheres, mas pouco, de forma específica, para mães. Ao fazer o recorte da 

maternidade, foi necessária a utilização, por vezes, de documentos específicos para mulheres, 
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mas que, ao aprofundar a pesquisa, se encontra proteções para mães. Foi o caso, por exemplo, 

da CEDAW, a Convenção para eliminar as formas de discriminação contra a mulher, que, desta 

forma, traz proteção para mulheres, mas que dentro de seus dispositivos, podem ser encontradas 

proteções específicas para mães. Isso não quer dizer que os regramentos aplicados para 

mulheres não possam ser aplicados para mães. No entanto, nas palavras de O’Reilly, é 

necessário que a categoria mãe seja especificada e levada ao debate.  

Outra dificuldade encontrada nesta pesquisa, é que se está demonstrando um Direito 

que, formalmente, não existe. A sugestão da existência do Direito da Maternidade, como é 

trazida na hipótese, nasceu e se desenvolveu neste trabalho, a partir da observação de 

legislações, regramentos e dispositivos legais que protegem mães, bem como da análise da sua 

necessidade e de seus fundamentos. Assim, pesquisar sobre este Direito não foi possível, já que 

ele não é encontrado em fontes para pesquisa. Não obstante, se defende que ele pode ser 

nomeado e reconhecido e que, a partir da identificação de preceitos jurídicos que protegem 

mães, eles possam se enquadrar dentro deste novo ramo do Direito, chamado de Direito da 

Maternidade.  

Neste contexto, demonstra-se o ineditismo da presente pesquisa, já que se sugere a 

existência de um novo Direito, chamado de Direito da Maternidade. Este Direito abrange os 

regramentos jurídicos que trazem proteção para mães e, ao mesmo tempo, sugere que, quando 

o Estado for confrontado com direitos das mães, o contexto social e histórico que a mãe está 

inserida seja levada em consideração. Assim, novas legislações, políticas públicas, decisões 

judiciais e administrativas deverão levar em consideração a perspectiva da maternidade.  

De forma propositiva, portanto, esta tese de doutoramento sugere a existência de um 

Direito da Maternidade. Este Direito reúne os regramentos que tutelam juridicamente mães e, 

ao mesmo tempo, indica que o contexto em que a mãe está inserida na sociedade seja 

reconhecido e levado em consideração pelo Estado, quando confrontado com situações que 

envolvam direitos das mães.    
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